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PROCESSO Nº 1211772016-1 

ACÓRDÃO Nº 0670/2021 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Recorrida: CASA ALVES MERCADINHO EIRELI - ME 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA 

SEFAZ - CAMPINA GRANDE 

Autuante: JANILSON HENRIQUE PINHEIRO DE HOLANDA 

Relator(a): Cons.ª THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA. 

 

 

FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE 

AQUISIÇÃO NOS LIVROS PRÓPRIOS. OMISSÕES DE SAÍDAS 

PRETÉRITAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. DENÚNCIA 

COMPROVADA EM PARTE. FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

ICMS. INDICAR COMO NÃO TRIBUTADAS PELO ICMS 

OPERAÇÕES COM MERCADORIAS SUJEITAS AO IMPOSTO 

ESTADUAL. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. PASSIVO 

FICTÍCIO. VÍCIO FORMAL CONFIGURADO. MANTIDA 

DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DE OFÍCIO 

DESPROVIDO. 

Nos autos, a comprovação de falta de lançamento de parte das notas 

fiscais de entradas nos livros próprios fez eclodir a presunção juris 

tantum de aquisição de mercadorias com recursos advindos de 

omissões de saídas pretéritas de mercadorias tributáveis sem o 

pagamento do imposto devido. 

Evidenciada irregularidade de falta de recolhimento do ICMS, pela 

falta de débito do ICMS nos documentos fiscais emitidos, ante o fato 

de o contribuinte considerar como não tributadas as operações 

sujeitas ao imposto. 

Constatou-se um equívoco cometido pela Fiscalização na norma 

legal infringida, o qual inquinou de vício formal a acusação relativa 

à Passivo Fictício e acarretou, por essa razão, a sua nulidade. 

Cabível a realização de novo feito fiscal, respeitado o prazo 

constante no art. 173, II, do CTN. 

   

                                        Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

     

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto do relator, 

pelo recebimento do recurso de ofício, por regular, e quanto ao mérito, pelo seu 

desprovimento, mantendo inalterada a sentença exarada na instância monocrática e julgar 

parcialmente procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001387/2016-24, lavrado em 22/8/2016, contra a empresa CASA ALVES 

MERCADINHO EIRELI - ME, Inscrição Estadual nº 16.192.237-6, devidamente 

qualificada nos autos, declarando como devido o crédito tributário no valor de R$ 

125.972,82 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e dois 

centavos), sendo R$ 70.534,36 (setenta mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e seis 
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centavos), de ICMS, com fulcro no art. 106, c/c arts. 52, 54, 2º, 3º, 60, I, “b” e III, “d” e “l”; 

art. 158, I, art. 160, I, c/c art. 646, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto 18.930/97, 

R$ 55.438,46 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e seis 

centavos), de multa por infração, nos termos do art. 82, IV e V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 

Ao tempo em que mantenho cancelado, por indevido, o montante de 

R$ 83.926,12 (oitenta e três mil, novecentos e vinte e seis reais e doze centavos), sendo R$ 

41.963,06 (quarenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais e seis centavos), de ICMS, e 

R$ 41.963,06 (quarenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais e seis centavos), de 

multa por infração, pelas razões acima expendidas. 

Por fim, determino que seja realizado outro feito fiscal com a 

indicação correta da norma legal infringida para a denúncia de Passivo Fictício, atendido o 

prazo constante no art. 173, II, do CTN. 

Intimações necessárias, na forma regulamentar. 

                             

                                      P.R.I.    

                                       

                                      Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 13 de dezembro de 2021. 

  

 

  

          THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA 

             Conselheira Relatora  

 

 

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente                                         

 

 

 

 

Participaram do presente julgamento os membros da Primeira 

Câmara de Julgamento, LEONARDO DO EGITO PESSOA, PETRÔNIO RODRIGUES 

LIMA E MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES. 

 

 

 

 

    SÉRGIO ROBERTO FÉLIX LIMA 

Assessor 
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Processo nº 1211772016-1 

PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Recorrida: CASA ALVES MERCADINHO EIRELI - ME 

Repartição Preparadora: CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA 

SEFAZ - CAMPINA GRANDE 

Autuante: JANILSON HENRIQUE PINHEIRO DE HOLANDA 

Relator(a): Cons.ª THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA. 

 

 

FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE 

AQUISIÇÃO NOS LIVROS PRÓPRIOS. OMISSÕES DE SAÍDAS 

PRETÉRITAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. DENÚNCIA 

COMPROVADA EM PARTE. FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

ICMS. INDICAR COMO NÃO TRIBUTADAS PELO ICMS 

OPERAÇÕES COM MERCADORIAS SUJEITAS AO IMPOSTO 

ESTADUAL. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. PASSIVO 

FICTÍCIO. VÍCIO FORMAL CONFIGURADO. MANTIDA 

DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DE OFÍCIO 

DESPROVIDO. 

Nos autos, a comprovação de falta de lançamento de parte das notas 

fiscais de entradas nos livros próprios fez eclodir a presunção juris 

tantum de aquisição de mercadorias com recursos advindos de 

omissões de saídas pretéritas de mercadorias tributáveis sem o 

pagamento do imposto devido. 

Evidenciada irregularidade de falta de recolhimento do ICMS, pela 

falta de débito do ICMS nos documentos fiscais emitidos, ante o fato 

de o contribuinte considerar como não tributadas as operações 

sujeitas ao imposto. 

Constatou-se um equívoco cometido pela Fiscalização na norma 

legal infringida, o qual inquinou de vício formal a acusação relativa 

à Passivo Fictício e acarretou, por essa razão, a sua nulidade. 

Cabível a realização de novo feito fiscal, respeitado o prazo 

constante no art. 173, II, do CTN. 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso de ofício, interposto nos termos do art. 80 da Lei nº 

10.094/13, contra decisão monocrática que julgou parcialmente procedente o Auto de 

Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001387/2016-24, lavrado em 22/8/2016, 

contra a empresa CASA ALVES MERCADINHO EIRELI - ME, Inscrição Estadual nº 

16.192.237-6, em razão das seguintes irregularidades: 

 
FALTA DE LANÇAMENTO DE N.F. DE AQUISIÇÃO NOS LIVROS 

PRÓPRIOS >> Aquisição de mercadorias com recursos advindos de 

omissões de saídas pretéritas de mercadorias tributáveis e/ou a realização 
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de serviços tributáveis sem o pagamento do imposto devido, constatada 

pela falta de registro de notas fiscais nos livros próprios. 

 

INDICAR COMO NÃO TRIBUTADAS PELO ICMS, OPERAÇÕES C/ 

MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS SUJEITAS AO 

IMPOSTO ESTADUAL >> Falta de recolhimento do imposto estadual, 

face à ausência de débito(s) do imposto nos livros próprios, em virtude de 

o contribuinte ter indicado no(s) documento(s) fiscal(is) operações com 

mercadorias tributáveis ou prestações de serviços como sendo não 

tributada(s) pelo ICMS. 

 
PASSIVO FICTÍCIO (OBRIGAÇÕES PAGAS E NÃO CONTABILIZADAS) >> 
O contribuinte suprimiu o recolhimento do imposto estadual por ter efetuado 

pagamentos com recursos advindos de omissões de saídas pretéritas de 
mercadorias tributáveis, constatado mediante a manutenção, no Passivo, de 

obrigações já pagas e não contabilizadas. 

 

Dada a infringência ao art. 106, c/c arts. 52, 54, 2º, 3º, 60, I, “b” e III, “d” e 

“l”; art. 158, I, 160, I, c/c art. 646, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto 18.930/97, 

os representantes fazendários constituíram o crédito tributário no montante de R$ 

209.898,94, sendo R$ 112.497,42, de ICMS, e R$ 97.401,52, de multa por infringência ao 

art. 82, IV e V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 

Juntou documentos às fls. 10/136. 

Cientificada, em 30/8/2016, conforme AR anexo à fl. 37, a autuada ingressou 

com peça reclamatória (fls. 143/166), em 28/9/2016, por meio da qual alegou: 

(i) Que parte dos documentos autuados estão devidamente escriturados; 

(ii) Não foram indicados os produtos erroneamente indicados para a 

segunda infração, de forma que restou prejudicado o seu exercício de 

ampla defesa e contraditório; 

(iii) Com relação ao passivo fictício, que solicitou aos fornecedores as 

duplicatas e respectivos comprovantes para serem colacionados 

posteriormente. 

Ao final, pugnou pela redução do crédito tributário, sendo mantidos os 

lançamentos apenas para as notas fiscais reconhecidamente não lançadas. 

Colacionou documentos às fls. 167/188. 

Com informação acerca da inexistência de antecedentes fiscais (fl. 189), 

foram os autos conclusos à instância prima, ocasião em que foram distribuídos ao julgador 

singular – Francisco Nociti – que proferiu decisão, entendendo pela parcial procedência do 

feito (Sentença às fls. 193/205), conforme ementa abaixo transcrita: 

NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS NÃO LANÇADAS. OMISSÃO DE 

SAÍDAS PRETÉRITAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. 

ACUSAÇÃO CONFIGURADA EM PARTE. INDICAR COMO NÃO 

TRIBUTADAS PELO ICMS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS 

SUJEITAS AO IMPOSTO ESTADUAL. ACUSAÇÃO COMPROVADA. 
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PASSIVO FICTÍCIO (OBRIGAÇÕES PAGAS E NÃO 

CONTABILIZADAS). VÍCIO DE FORMA. NULIDADE. 

- Afastam-se da primeira acusação as notas fiscais que comprovadamente 

foram registradas, conforme confirmado pno Sistema ATF da SEFAZ-PB. 

- Não podem os documentos fiscais de saídas indicarem como não 

tributadas operações sobre as quais deve recair o imposto estadual. In 

casu, confirmou-se o ilícito tributário através da auditoria realizada em 

equipamentos ECFs do estabelecimento autuado. 

- é certo que as obrigações pagas e não contabilizadas evidencia o passivo 

fictício. Todavia, no libelo basilar, não podem faltar o exato dispositivo 

legal infringido. Assim, a falta do art. 646 do RICMS no dispositivo 

infringido acarreta a nulidade do lançamento por vício formal – cabendo a 

lavratura de nova peça acusatória, que atenda à legislação tributária de 

regência. 

AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

Com a remessa de ofício e cientificada do teor da decisão monocrática, em 

17/10/2019 (Comprovante de Cientificação – DTe – fl. 208), a autuada não mais 

compareceu aos autos. 

Remetidos a esta Casa, os autos foram a distribuídos a esta relatoria, 

conforme critério regimental, para apreciação e julgamento. 

 

É o relatório. 

 

 

                                 VOTO 

   

Pesa contra o contribuinte a acusação de falta de lançamento de notas fiscais 

de quisição nos livros próprios, bem como a falta de recolhimento do imposto estadual, em 

razão da ausência de débito do imposto nos livros próprios, em virtude de o contribuinte ter 

indicado operações com mercadorias tributáveis como sendo não tributadas pelo ICMS, e a 

falta de recolhimento do imposto estadual por ter efetuado pagamentos com recursos 

advindos de omissões de saídas pretéritas de mercadorias tributáveis, constatado mediante a 

manutenção, no Passivo, de obrigações já pagas e não contabilizadas . 

Antes de qualquer análise do mérito da questão, cumpre-me declarar que, à 

exceção da terceira acusação, a peça acusatória apresenta-se apta a produzir os regulares 

efeitos inerentes ao aspecto formal do ato administrativo, visto que sua confecção observa os 

requisitos indispensáveis de constituição e desenvolvimento válido do processo, o que 

atende os requisitos de validade do lançamento de ofício, dispostos no art. 142 do CTN, in 

verbis: 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o 

crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da 

obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 
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montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, 

propor a aplicação da penalidade cabível.  

 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

No que diz respeito à Lei nº 10.094, de 27 de setembro de 2013, DOE de 

28.09.13, arts. 15 a 17 elencam as situações em que o ato administrativo poderá ser anulado, 

assim vejamos o texto legal, abaixo:   

Art. 15. As incorreções, omissões ou inexatidões, que não importem 

nulidade, serão sanadas quando não ocasionarem prejuízo para a defesa 

do administrado, salvo, se este lhes houver dado causa ou quando 

influírem na solução do litígio.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no “caput”, não será declarada 

a nulidade do auto de infração sob argumento de que a infração foi 

descrita de forma genérica ou imprecisa, quando não constar da defesa, 

pedido neste sentido.  

Art. 16. Os lançamentos que contiverem vício de forma devem ser 

considerados nulos, de ofício, pelos Órgãos Julgadores, observado o 

disposto no art. 15 desta Lei.  

 Art. 17. Está incluído na hipótese prevista no art. 16 desta Lei, o Auto de 

Infração lavrado em desacordo com os requisitos obrigatórios 

estabelecidos no art. 142 do Código Tributário Nacional, quanto:  

 I - à identificação do sujeito passivo;  

II - à descrição dos fatos;  

III - à norma legal infringida;  

IV - ao nome, ao cargo, ao número de matrícula e à assinatura do autor do 

feito;  

V - ao local, à data e à hora da lavratura;  

 VI - à intimação para o sujeito passivo pagar, à vista ou parceladamente, 

ou impugnar a exigência, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 

data da ciência do lançamento.  

Percebe-se que o libelo acusatório trouxe devidamente a indicação da pessoa 

do infrator, a natureza da infração, não se verificando de plano, quaisquer incorreções 

capazes de provocar a nulidade, por vício formal, da autuação, conforme se extrai dos 

artigos, transcritos acima, tanto do Código Tributário Nacional (CTN) como da Lei nº 

10.094/2013, à exceção da terceira denúncia, conforme dito anteriormente. 

Para a acusação de Passivo Fictício, como bem pontuado pelo julgador 

monocrático, observa-se incompleta a disposição dos artigos legais infringidos, razão pela 

qual, resta configurado o vício formal, constante no já mencionado art. 17, III, da Lei nº 

10.094/2013. 
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Diante desta ilação, entendo que se justifica a ineficácia da referida denúncia, 

por existirem razões suficientes que caracterizem a sua nulidade, dando, assim, à Fazenda 

Estadual o direito de fazer um novo feito fiscal, respeitado o prazo decadencial previsto no 

art. 173, II, do CTN. 

Com relação ao mérito, em especial à primeira denúncia, observa-se que a 

autuação decorreu da identificação de notas fiscais de aquisição não lançadas nos livros 

próprios, que autoriza a presunção juris tantum de que houve omissão de saídas pretéritas de 

mercadorias tributáveis, sem recolhimento do imposto, cabendo ao contribuinte prova da 

improcedência da presunção, já que o mesmo é detentor dos livros e documentos inerentes a 

sua empresa, podendo produzir provas capazes de elidir a acusação imposta pelo Fisco.   

Cabe esclarecer, que a obrigatoriedade de escrituração nos livros próprios 

envolve todos os registros de entrada de mercadorias, tributadas ou não, com a qual o 

contribuinte transacione em determinado período, de acordo com o que estabelece o art. 4º e 

8º do Decreto 30.478/09. Vejamos: 

Art. 4º O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de acordo com 

as especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e conterá a totalidade 
das informações econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período 

compreendido entre o primeiro e o último dia do mês. 
  

§ 1º Para efeito do disposto no “caput”, considera-se totalidade das 

informações: 
 

I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços 
prestados e tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos 

e serviços; 

II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-
primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos 

manufaturados e produtos em fabricação, em posse ou pertencentes ao 

estabelecimento do contribuinte declarante, ou fora do estabelecimento e em 
poder de terceiros; 

 
III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na 

apuração, no pagamento ou na cobrança do ICMS ou outras de interesse da 

administração tributária. 
 

 § 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS, tais como isenção, 
imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do recolhimento, 

também deverá ser informada no arquivo digital, indicando-se o respectivo 

dispositivo legal. 
  

§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante. 

 
Art. 8º O leiaute do arquivo digital da EFD, definido em Ato COTEPE, será 

estruturado por dados organizados em blocos e detalhados por registros, de 
forma a identificar perfeitamente a totalidade das informações a que se refere 

o § 1º do art. 4º deste Decreto. 

 
Parágrafo único. Os registros a que se refere o “caput” constituem-se da 

gravação, em meio digital, das informações contidas nos documentos emitidos 
ou recebidos, a qualquer título em meio físico ou digital, além de 
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classificações e ajustes efetuados pelo próprio contribuinte e de outras 

informações de interesse fiscal. 

 

Verifica-se, portanto, que a obrigatoriedade se estende a qualquer tipo de 

aquisição, não importando se esta se destina à revenda, ativo fixo ou consumo. Adquiriu ou 

fez entrar mercadoria no estabelecimento, nasce a obrigação do respectivo lançamento nos 

livros próprios. Do contrário, a legislação tributária autoriza a presunção de que trata o já 

mencionado art. 646 de omissão de vendas pretéritas de mercadorias tributáveis sem o 

pagamento do imposto: 

Art. 646. Autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias 

tributáveis ou a realização de prestações de serviços tributáveis sem o 

recolhimento do imposto, ressalvada ao contribuinte a prova da 

improcedência da presunção: 

I – o fato de a escrituração indicar: 

a) insuficiência de caixa; 

b) suprimentos a caixa ou a bancos, não comprovados; 

II – a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou inexistentes; 

III – qualquer desembolso não registrado no Caixa; 

IV – a ocorrência de entrada de mercadorias não contabilizadas; 

V – declarações de vendas pelo contribuinte em valores inferiores às 

informações fornecidas por instituições financeiras e administradoras de 

cartões de crédito. 

 

Parágrafo único. A presunção de que cuida este artigo aplica-se, 

igualmente, a qualquer situação em que a soma dos desembolsos no 

exercício seja superior à receita do estabelecimento, levando-se em 

consideração os saldos inicial e final de caixa e bancos, bem como, a 

diferença tributável verificada no levantamento da Conta Mercadorias, 

quando do arbitramento do lucro bruto ou da comprovação de que houve 

saídas de mercadorias de estabelecimento industrial em valor inferior ao 

Custo dos Produtos Fabricados , quando da transferência ou venda, 

conforme o caso. (g. n.) 

Ressalte-se o que se está tributando é o valor das saídas de mercadorias 

tributáveis omitidas em etapa anterior e cujas receitas auferidas serviram de esteio para o 

pagamento das aquisições, cujas entradas não foram registradas, o que repercute em violação 

aos arts. 158, I e 160, I, do RICMS/PB, por presunção legal, independentemente de as 

mercadorias serem ou não tributadas. 

Considerando que se trata de uma presunção juris tantum, isto é, admite 

prova em contrário, cabendo à autuada a apresentação prova extintiva, modificativa ou 

impeditiva do direito. 

Ademais, importante ressaltar o teor da Súmula nº 2 desta Corte 

Administrativa, ratificada pela Portaria nº 311/2019/SEFAZ, de 18 de Novembro de 2019: 

SÚMULA Nº 02 - NOTA FISCAL NÃO LANÇADA -  Constatação de 

falta de registro da entrada de nota fiscal de aquisição impõe ao 

contribuinte o ônus da prova negativa da aquisição, em razão da 

presunção legal de omissão de saídas pretéritas de mercadorias 

tributáveis. 
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Diante de tais considerações, necessário se faz corroborar os ajustes 

realizados pela instância prima no que se refere à exclusão de notas fiscais devidamente 

escrituradas, por serem essas razões suficientes para afastar a presunção legal imputada. 

Para os demais documentos, resta incólume o lançamento indiciário, 

inclusive com o reconhecimento da autuada para parte dos documentos fiscais constantes no 

demonstrativo colacionado pela autoridade fazendária. 

Para a segunda infração, observa-se que trata da ausência de débito do 

imposto nos livros próprios, em virtude de o contribuinte ter indicado operações com 

mercadorias tributáveis como sendo não tributadas pelo ICMS.  

Acerca do tema, sabe-se que e a acusação em tela tem por fundamento, em 

especial, os arts. 52, 54, 60, I, “b” e III, “d” e “l”, do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto 

18.930/96, cujos termos seguem: 

Art. 52. O imposto é não-cumulativo, compensando-se o que seja devido 

em cada operação ou prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação com o anteriormente cobrado por este 

Estado ou por outra unidade da Federação, relativamente à mercadoria 

entrada ou à prestação de serviço recebida, acompanhada de documento 

fiscal hábil, emitido por contribuinte em situação regular perante e Fisco. 

Art. 54. O valor do imposto a recolher corresponde à diferença, em cada 

período de apuração, entre o imposto devido sobre as operações ou 

prestações tributadas e o cobrado relativamente às anteriores. 

§ 1º Para efeito de apuração do débito do imposto, salvo exceções 

expressas, deverão ser excluídos os valores correspondentes às saídas de 

mercadorias cujas entradas tenham ocorrido com retenção do imposto na 

fonte, observado o disposto no inciso II do art. 72. 

§ 2º O imposto será apurado: 

I - por período; 

II - por mercadoria ou serviço, dentro de determinado período; 

III - por mercadoria ou serviço, à vista de cada operação ou prestação, 

nas seguintes hipóteses: 

a) contribuinte dispensado de escrita fiscal; 

b) contribuinte submetido a regime especial de fiscalização. 

Art. 60. Os estabelecimentos enquadrados no regime de apuração normal, 

apurarão no último dia de cada mês:  

I - no Registro de Saídas: 

 a) o valor contábil total das operações e/ou prestações efetuadas no mês;  
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b) o valor total da base de cálculo das operações e/ou prestações com 

débito do imposto e o valor do respectivo imposto debitado;  

c) o valor fiscal total das operações e/ou prestações isentas ou não 

tributadas;  

d) o valor fiscal total de outras operações e/ou prestações sem débito do 

imposto;  

II - no Registro de Entradas:  

a) o valor contábil total das operações e/ou prestações efetuadas no mês; 

b) o valor total da base de cálculo das operações e/ou prestações com 

crédito do imposto e o valor total do respectivo imposto creditado; 

 c) o valor fiscal total das operações e/ou prestações isentas ou não 

tributadas;  

d) o valor fiscal total de outras operações e/ou prestações sem crédito do 

imposto; 

III - no Registro de Apuração do ICMS, após os lançamentos 

correspondentes às operações de entradas e saídas de mercadorias e dos 

serviços tomados e prestados durante o mês: 

a) o valor do débito do imposto, relativamente às operações de saída e 

aos serviços prestados;  

b) o valor de outros débitos;  

c) o valor dos estornos de créditos;  

d) o valor total do débito do imposto;  

e) o valor do crédito do imposto, relativamente às operações de entradas e 

aos serviços tomados;  

f) o valor de outros créditos;  

g) o valor dos estornos de débitos; 220  

h) o valor total do crédito do imposto;  

i) o valor do saldo devedor, que corresponderá à diferença entre o valor 

mencionado na alínea "d" e o valor referido na alínea "h"; 

 j) o valor das deduções previstas pela legislação; 

 l) o valor do imposto a recolher;  

m) o valor do saldo credor a transportar para o período seguinte, que 

corresponderá à diferença entre o valor mencionado na alínea "h" e o 

valor referido na alínea "d". 
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A seu socorro, alega o contribuinte o cerceamento no seu direito de defesa, 

vez que não constariam nos demonstrativos apresentados pela fiscalização, os produtos 

supostamente indicados erroneamente. 

Compulsando os autos, é possível identificar que a autoridade fazendária 

acostou documentos instrutórios às fls. 15/23, além de mídia digital (fl. 24), em que 

constam discriminados valores para cada equipamento ECF auditado. Assim, não há como 

acolher as alegações do contribuinte, de forma que resta comprovada a procedência da 

denúncia, razão pela qual, mantenho a decisão monocrática, pelos seus próprios 

fundamentos. 

Isto posto, 

VOTO pelo recebimento do recurso de ofício, por regular, e quanto ao 

mérito, pelo seu desprovimento, mantendo inalterada a sentença exarada na instância 

monocrática e julgar parcialmente procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001387/2016-24, lavrado em 22/8/2016, contra a empresa CASA ALVES 

MERCADINHO EIRELI - ME, Inscrição Estadual nº 16.192.237-6, devidamente 

qualificada nos autos, declarando como devido o crédito tributário no valor de R$ 

125.972,82 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e dois 

centavos), sendo R$ 70.534,36 (setenta mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e seis 

centavos), de ICMS, com fulcro no art. 106, c/c arts. 52, 54, 2º, 3º, 60, I, “b” e III, “d” e “l”; 

art. 158, I, art. 160, I, c/c art. 646, todos do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto 18.930/97, 

R$ 55.438,46 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e seis 

centavos), de multa por infração, nos termos do art. 82, IV e V, “f”, da Lei nº 6.379/96. 

Ao tempo em que mantenho cancelado, por indevido, o montante de R$ 

83.926,12 (oitenta e três mil, novecentos e vinte e seis reais e doze centavos), sendo R$ 

41.963,06 (quarenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais e seis centavos), de ICMS, e 

R$ 41.963,06 (quarenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais e seis centavos), de 

multa por infração, pelas razões acima expendidas. 

Por fim, determino que seja realizado outro feito fiscal com a indicação 

correta da norma legal infringida para a denúncia de Passivo Fictício, atendido o prazo 

constante no art. 173, II, do CTN. 

Intimações necessárias, na forma regulamentar. 

Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 13 de dezembro de 2021. 

 

THAÍS GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA 

Conselheira Relatora 
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